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INDICAÇÃO Nº .49 /2015 

. c 

Exmo. Sr. Ap d .) 

Leonardo Diógenes Coelho Leonardo fé pres Coglho 
Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá Presidente 

O vereador que esta subscreve requer que, após a tramitação regimental, seja 

encaminhado ao Prefeito Municipal o seguinte pedido de providências: 

Que sejam realizadas obras na estrada de Dores do Indaiá à Bom despacho, em 

especial nas imediações comunidade São Bento. 

Justificativas: 

O Vereador subscrevente foi procurado pelos usuários daquela estrada municipal, 

os quais trouxeram inúmeras reclamações quanto a conservação da referida. 

Foi informado e tendo percorrido a referida estrada este Vereador constatou que 
que a mesma esta praticamente intransitável, sendo também informado que os caminhões que 
realizam o transporte do leite e utilizam a referida estrada já notificaram os fazendeiros que 

não coletarão o leite caso a situação permaneça. 

Assim, conto com o apoio de meus pares na aprovação desta indicação e mais 

ainda com a diligência constumeira do Poder Executivo Municipal para que efetue com 
urgência a manuttenção da referida estrada municipal. 

Dores do Indaiá, 30 de março de 2015. 
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             Secretária Executiva   Eliana À. Vieira - 
 


